
INDICAÇÃO Nº 
1090
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 400.000,00 (Quatrocentos Mil Reais) para a Associação Brasileira de Assistência e Desenvolvimento Social – ABADS (antiga Sociedade Pestalozzi), no município de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

A Associação Brasileira de Assistência e Desenvolvimento Social – ABADS (antiga Sociedade Pestalozzi) é instituição beneficente de referência no Estado de São Paulo, que há mais de 58 anos assiste jovens de 0 a 22 anos com deficiência intelectual.

Esta importante instituição oferece assistência na área da saúde, educação e capacitação profissional e tem sido responsável pela inclusão de inúmeros jovens portadores de deficiência no mercado de trabalho.  Ela também mantém projetos na área da prevenção de doenças mentais, além de ser atuante no atendimento ao portador da Síndrome do Autismo, oferecendo desde avaliação diagnóstica até o atendimento familiar.

Com a finalidade de dar sequência a esse importante trabalho na área de atendimento ao portador de deficiência intelectual, necessita complementar recursos para viabilizar projetos na área da assistência gratuita ao portador de deficiência.

Diante do exposto, apresento esta Indicação com a finalidade de viabilizar projetos dessa importante instituição beneficente do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilmaci Santos
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